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GESTÃO FINANCEIRA DOS ATRASOS 
Vamos abordar os procedimentos administrativos a serem tomados durante o ano letivo para preservar o interesse da instituição em relação aos alunos em atraso de pagamento, pois o maior problema vem a ser exatamente a inação observada em muitas tesourarias, que permanecem na mera expectativa de recebimento, mas sem tomar quaisquer atitudes mais sérias.

Inicialmente, os princípios da “Escola-Banco” impõem uma visão menos emocional e mais técnica da questão da inadimplência. Embora seja grande a tendência de nos exaltarmos ao notar um aluno ou contratante que possui recursos mas não paga, a resolução desse problema deriva muito mais da capacidade gerencial demonstrada do que da simples irresignação ou inconformismo do gestor. 

Avaliar inicialmente as reais causas do atraso em cada caso individual. Demonstrar profissionalismo e isenção no trato com o alunado, mesmo nos assuntos de natureza financeira. Buscar soluções que resguardem a continuidade dos serviços pela instituição de ensino nos anos letivos seguintes, sem desgastar a relação comercial até a finalização do curso.  Tudo isso faz parte das estratégias passíveis de serem implementadas com relativa simplicidade, visando uma gradativa redução no volume de inadimplentes e a busca por soluções viáveis sempre que vier a ocorrer.

Em outras palavras: estejamos preparados. Em conjunto com as questões político-econômicas que atingem diretamente nosso público (taxa de juros , carga tributária, variação cambial, desemprego, recessão econômica, sazonalidade, etc), não é mais segredo para ninguém o volume de normativos que protegem os devedores e dificultam o trabalho de cobrança, em especial na área educacional privada: Código de Defesa do Consumidor, Lei 9.870/99 e outras.  Mas se poucas coisas nos são permitidas, por que nem mesmo esse pouco nós praticamos a contento?  Ao gestor financeiro do estabelecimento de ensino cabe definir a filosofia de trabalho adequada aos impontuais, e praticá-la logo após o vencimento das mensalidades, sob pena de termos a imagem institucional arranhada pela excessiva tolerância.

Em nossa experiência nas negociações diárias com devedores de escolas, já percebemos que a maioria dos contratantes em débito acredita na desorganização das respectivas tesourarias como pano de fundo para alongar o tempo de atraso. Por isso, o simples fato de se demonstrar desde logo que notamos a pendência financeira já é um fator de moralização, quanto mais saibamos declará-lo de forma sutil e objetiva, seja por meio de cartas ou telefonemas. Paralelo a isso, o sentimento de impunidade dos devedores deve ser combatido pelo gestor com o uso de instrumentos de sanção – não pedagógica, vale destacar, mas de natureza contratual – como o registro formal da dívida no SPC e a suspensão de benefícios extras, como os tradicionais descontos por pontualidade e os serviços adicionais de caráter não educacional eventualmente fornecidos. Contudo, é imprescindível que a manutenção do pagamento em dia esteja prevista no contrato de matrícula como condicionante para o aluno ou seus pais desfrutarem de tais vantagens, pois de outra forma não será lícito cortá-las durante o ano.

A reflexão maior a ser feita pela tesouraria é: Até que ponto nossa inadimplência está sendo estimulada por nós mesmos?  Podemos até compreender que uma família passe por apertos financeiros, desemprego ou doença, e que isso se reflita na impontualidade de pagamento, mas essas justificativas devem ser trazidas a contento pelos próprios interessados, nunca presumidas ou aceitas unilateralmente sem a certeza de que não estamos sendo enganados.   A cada dia, milhares de colégios e faculdades sofrem com esse problema pela simples falta de uma política séria de atendimento às exceções, que acabam sendo tomadas pela regra geral e pelo receio de se perder alunos para a concorrência.

De outro lado, um planejamento criterioso da área financeira da instituição envolve a necessidade de classificação de nossa clientela (o uso da expressão “cliente” aqui é proposital, para firmarmos a idéia de uma organização empresarial), de maneira a proporcionar tratamento diferenciado a cada responsável financeiro. Se em sala de aula o atendimento deve ser igualitário a todos os alunos em cumprimento estrito à LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), nada nos impede de estabelecer diferenças nas questões de natureza financeira, exatamente porque podemos negociar valores, descontos, bolsas e outras condições individualmente e por critérios independentes.  

Finalmente, uma gestão financeira profissional obrigatoriamente exige qualidade nos serviços de cobrança, tanto pela observância dos princípios legais como pela preservação das relações comerciais com o alunado.  
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